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PROJETO DE LEI Nº
Dispõe sobre a obrigatoriedade da operação Cata Bagulho no município de Vitória da Conquista, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE  LEI:
Art. 1º A partir da publicação desta Lei, fica obrigatória a OPERAÇÃO CATA-BAGULHO no Município de Vitória da conquista, todo primeiro dia útil do mês, sendo que necessariamente deverá ser divulgada a operação no mínimo com uma semana de antecedência por meios de canais de comunicação.
Art. 2º Entende-se por bagulho objetos em desuso e sem serventia.
Art. 3º O bagulho retirado deverá ser selecionado e descartado pela Prefeitura Municipal da seguinte forma: 
a) materiais em bom estado ou que precisam de poucos reparos, deverão ser doados a entidades assistenciais previamente cadastradas na Prefeitura; 

b) materiais recicláveis que não podem ser reaproveitados deverão ser encaminhados para cooperativas de materiais recicláveis; 

c) materiais não reaproveitados deverão ser levados para aterros sanitários da cidade.
Art. 4º Não são considerados bagulhos, de acordo com esta Lei, entulhos provenientes de construção civil ou reforma.
 Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
 Art. 7º Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 14 de março de 2018.
Coriolano Moraes
Vereador (PT)
JUSTIFICATIVA 
O objetivo do Cata Bagulho é recolher objetos em desuso, como colchões, móveis, eletrodomésticos, entre outros, evitando que os mesmos sejam colocados nas ruas, terrenos baldios, rios e córregos, ocasionando enchentes e outros problemas ambientais à cidade. 
Além de todo o esforço operacional, o Cata Bagulho também promove ações de conscientização da população. 
Na cidade de São Paulo o Cata Bagulho já recolheu aproximadamente 935 toneladas de materiais. Em uma das ações foi encontrada, inclusive, uma coletânea completa de livros de literatura nacional e internacional. 
Todo morador pode participar colocando em frente a sua casa os materiais que não tenham mais utilidade, como eletrodomésticos, colchões, móveis e roupas. Na cidade de Indaiatuba a operação cata bagulho é realizada duas vezes por semana, sempre às segundas e quintas-feiras. Exceto nas semanas em que coincidir com feriados e pagamentos do funcionalismo público municipal. 
A operação tem como objetivo fazer a retirada de madeiras, pneus, objetos e móveis velhos, galhos resultantes de poda de árvores que estiverem nas calçadas. 
Os entulhos só deverão ser colocados nas calçadas quando as equipes estiverem percorrendo os bairros. A operação é iniciada às 7 horas e seu término às 16 horas. 
Vale lembrar que a operação cata bagulho não faz a retirada dos entulhos de construção. A operação cata bagulho também está implantada em outras cidades, tais como, Amparo, Aparecida, Campinas, Valinhos, Jaguariúna, Mauá, São Roque, Praia Grande e outras. 
Sendo um sucesso em outras cidades, pretendemos com esta Lei a melhoria da limpeza urbana como também a conscientização da população de não se jogar utensílios em desuso em ruas, avenidas, córregos e etc, o que só trazem a municipalidade prejuízos, haja vista a ocorrência de enchentes, proliferação de ratos e até mesmos focos de dengue com o descarte errado destes materiais.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 08 de fevereiro de 2018.
Coriolano Moraes
Vereador (PT)
[image: image1]
SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
Rua Coronel Gugé, 150 sala 102 - Centro - CEP: 45000-510 - Fone: (77) 3086-9637
www.camaravc.com.br - E-mail: secretariageral@camaravc.com.br - Vitória da Conquista - Bahia

[image: image2.jpg]